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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 108/2023  
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 393/2023  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 341/2023  
 

DENTECK AR CONDICIONADO LTDA, com endereço à Av. Sidney Girão, 230 km 17/5 – 
Berneck, Mundo Novo/MS, CNPJ/MF Sob o 11.319.557/0003-78, através do seu 
representante legal, Jeferson Luis Eckhardt, R.G. nº. 2075803871 SJS-RSCPF nº. 
004.276.420-35 conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, neste ato representado 
Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Registro visando REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE APARELHO 
DE AR CONDICIONADO PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS E SEUS DEPARTAMENTOS. 
1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam 
declarados registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha 
a ser firmado entre a PROPONENTE e a Administração.  
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 4.495.996,80 (quatro milhões 
quatrocentos e noventa e cinco mil novecentos e noventa e seis reais e oitenta 
centavos), constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP 
108/2023, que é parte integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e 
irreajustável, inclusos todos os custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, 
impostos e taxas de qualquer natureza. Valor dos itens:  
 

Item Tipo Cód. Descriçao Quant. Und. Vlr. Unit. Vlr. Tot 

1 Mat. 97274 

AR CONDICIONADO DE 33.000 BTUS, INVERTER, TIPO SPLIT HI-
WALL, TENSÃO DE 220 VOLTS, COM FILTRO ANTI-BACTÉRIA, 
INDICADOR DISPLAY EM LED DE TEMPERATURA NA 
EVAPORADORA E COM CONTROLE REMOTO COM FUNÇÃO 
(CONTROLE DE AR (CIMA/BAIXO), TIMER/ REFRIGERAÇÃO/ 
DESUMIDIFICAÇÃO/ VENTILAÇÃO/ SLEEP/ SWING / TURBO/ 
MEMÓRIA), TUBULAÇÃO DA SERPENTINA/PROTEÇÃO 
ANTICORRISIVA (INTERNA/EXTERNA):100% COBRE. ENERGIA 
CLASSE A, GÁS-REFRIGERANTE: R-410A, GARANTIA DE 12 MESES 
E 06 ANOS DO COMPREESOR. 

424 UN 6.363,20 2.697.996,80 

7 Mat. 98078 

AR CONDICIONADO DE 36.000 BTUS, INVERTER, TIPO SPLIT PISO-
TETO, TENSÃO DE 220 VOLTS, INDICADOR DISPLAY EM LED DE 
TEMPERATURA NA EVAPORADORA E COM CONTROLE REMOTO 
COM FUNÇÃO (REFRIGERAÇÃO/ DESUMIDIFICAÇÃO/ VENTILAÇÃO/ 
SWING / TURBO/ MEMÓRIA), TUBULAÇÃO DA 
SERPENTINA/PROTEÇÃO ANTICORRISIVA (INTERNA/EXTERNA): 
100% COBRE. BAIXO NÍVEL DE RUÍDO, ENERGIA CLASSE A, GÁS-
REFRIGERANTE: R-410A, GARANTIA DE 12 MESES. 

154 un 7.000,00 1.078.000,000 

8 Mat. 98079 

AR CONDICIONADO DE 56.000 BTUS, INVERTER, TIPO SPLIT 
CASSETE, TENSÃO DE 220 VOLTS, INDICADOR DISPLAY EM LED DE 
TEMPERATURA NA EVAPORADORA E COM CONTROLE REMOTO 
COM FUNÇÃO (REFRIGERAÇÃO/ DESUMIDIFICAÇÃO/ VENTILAÇÃO/ 
SWING / TURBO/ MEMÓRIA), TUBULAÇÃO DA 
SERPENTINA/PROTEÇÃO ANTICORRISIVA (INTERNA/EXTERNA): 
100% COBRE. BAIXO NÍVEL DE RUÍDO, ENERGIA CLASSE A, GÁS-
REFRIGERANTE: R-410A, GARANTIA DE 12 MESES E 03 ANOS DO 
COMPREESOR. 

72 un 10.000,00 720.000,00 

Valor Total:   4.495.996,80 

 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão 
gerenciador poderá promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante 
processo fundamentado e aceito pela Administração. O pagamento será efetuado 
mensalmente após o 30° dia do mês subsequente ao fornecimento, no valor correspondente 
ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota fiscal 
referente ao fornecimento realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de 
pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada 
o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir 
da data em que estas foram cumpridas. 
 2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo 
fornecedor, através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e 
recebimento da Nota de Empenho.  
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em até 20 (vinte) dias uteis após recebimento da 
ordem de fornecimento pela empresa. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORCECIMENTO DOS MATERIAIS 
 3.1 A empresa vencedora fornecerá os materiais licitados ao CONTRATANTE, livre de 
quaisquer ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da 
emissão da ordem de serviços.  
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua 
assinatura, conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013.  
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de 
preços todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados.  
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo 
da cobrança da multa correspondente ao período total do atraso.  
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que 
sejam devidos em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva 
responsabilidade do contribuinte, assim definido nas Normas tributárias.  
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os 
tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as 
despesas incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações 
devidas a erros nesta avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos 
determinados pela autoridade competente.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
 8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições 
legais acerca da matéria.  
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
 9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 
7º da lei 10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie.  
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, 
cancelar esta ATA, sem que com isso, o fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a 
indenizações.  

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
12.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
Jequié, 26 de dezembro de 2023, Contratante: ZENILDO BRANDÃO SANTANA, Prefeito 
Municipal Fornecedor: DENTECK AR CONDICIONADO LTDA, CNPJ: 11.319.557/0003-
78.  
 
(Versão publicação, documento original encontra-se assinado nos autos do 
processo). 
 
 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 108/2023  

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 393/2023  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 343/2023  

 
 
 
 
 

FUTURA CLIMATIZACAO E ENERGIA RENOVAVEL DISTRIBUIDORA COMERCIO E SERVICOS 
LTDA, com endereço à Rua Antônio Orrico, nº 315, Jequié/BA, CNPJ/MF Sob o 30.430.226/0002-74, 
através do seu representante legal, Lucilia dos Santos Merces, R.G. nº. 021.32620 70, CPF nº. 
896.754.795-15, conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, neste ato representado Prefeito Municipal, 
obrigar-se ao quanto segue:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Registro visando REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE APARELHO DE AR CONDICIONADO PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E SEUS DEPARTAMENTOS. 
1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado entre 
a PROPONENTE e a Administração.  
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 3.628.428,80 (três milhões seiscentos e 
vinte e oito mil quatrocentos e vinte e oito reais e oitenta centavos), constantes da proposta de 
preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP 108/2023, que é parte integrante deste instrumento, 
independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e despesas decorrentes de 
transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza. Valor dos itens:  
 

Item Tipo Cód. Descriçao Quant. Und. Vlr. Unit. Vlr. Tot 

4 Mat. 98075 

AR CONDICIONADO DE 12.000 BTUS, INVERTER, TIPO 
SPLIT HI-WALL, TENSÃO DE 220 VOLTS, COM FILTRO ANTI-
BACTÉRIA, INDICADOR DISPLAY EM LED DE 
TEMPERATURA NA EVAPORADORA E COM CONTROLE 
REMOTO COM FUNÇÃO (CONTROLE DE AR (CIMA/BAIXO), 
TIMER/ REFRIGERAÇÃO/ DESUMIDIFICAÇÃO/ VENTILAÇÃO/ 
SLEEP/ SWING / TURBO/ MEMÓRIA), TUBULAÇÃO DA 
SERPENTINA/PROTEÇÃO ANTICORRISIVA 
(INTERNA/EXTERNA): 100% COBRE. ENERGIA CLASSE A, 
GÁS-REFRIGERANTE: R-410A; GARANTIA DE 12 MESES E 
06 ANOS DO COMPREESOR. 

304 un 1.870,00 568.480,00 

5 Mat. 98076 

AR CONDICIONADO DE 18.000 BTUS, INVERTER, TIPO 
SPLIT HI-WALL, TENSÃO DE 220 VOLTS, COM FILTRO ANTI-
BACTÉRIA, INDICADOR DISPLAY EM LED TEMPERATURA 
NA EVAPORADORA E COM CONTROLE REMOTO COM 
FUNÇÃO (CONTROLE DE AR (CIMA/BAIXO), TIMER/ 
REFRIGERAÇÃO/ DESUMIDIFICAÇÃO/ VENTILAÇÃO/ 
SLEEP/ SWING / TURBO/ MEMÓRIA), TUBULAÇÃO DA 
SERPENTINA/PROTEÇÃO ANTICORRISIVA 
(INTERNA/EXTERNA): 100% COBRE. ENERGIA CLASSE A, 
GÁS-REFRIGERANTE: R-410A, GARANTIA DE 12 MESES E 
06 ANOS DO COMPREESOR. 

496 un 2.883,00 1.429.968,00 

6 Mat. 98077 

AR CONDICIONADO DE 24.000 BTUS, INVERTER, TIPO 
SPLIT HI-WALL, TENSÃO DE 220 VOLTS, COM FILTRO ANTI-
BACTÉRIA, INDICADOR DISPLAY EM LED DE 
TEMPERATURA NA EVAPORADORA E COM CONTROLE 
REMOTO COM FUNÇÃO (CONTROLE DE AR (CIMA/BAIXO), 
TIMER/ REFRIGERAÇÃO/ DESUMIDIFICAÇÃO/ VENTILAÇÃO/ 

448 un 3.638,35 1.629.980,00 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
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SLEEP/ SWING / TURBO/ MEMÓRIA), TUBULAÇÃO DA 
SERPENTINA/PROTEÇÃO ANTICORRISIVA 
(INTERNA/EXTERNA): 100% COBRE. ENERGIA CLASSE A, 
GÁS-REFRIGERANTE: R-410A, GARANTIA DE 12 MESES E 
06 ANOS DO COMPREESOR. 

Valor Total:   3.628.428,80 

 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador poderá 
promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e aceito 
pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 30° dia do mês subsequente 
ao fornecimento, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante 
vencedora apresentará nota fiscal referente ao fornecimento realizado a CONTRATANTE, que 
encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
que estas foram cumpridas. 
 2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo fornecedor, 
através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de 
Empenho.  
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em até 20 (vinte) dias uteis após recebimento da ordem de 
fornecimento pela empresa. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORCECIMENTO DOS MATERIAIS 
 3.1 A empresa vencedora fornecerá os materiais licitados ao CONTRATANTE, livre de quaisquer 
ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da emissão da ordem 
de serviços.  
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013.  
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas 
as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados.  
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso.  
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam devidos 
em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do 
contribuinte, assim definido nas Normas tributárias.  
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas 
incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta 
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 
competente.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
 8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições legais 
acerca da matéria.  
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
 9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie.  
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar 
esta ATA, sem que com isso, o fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a indenizações.  
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador.  

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
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CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
12.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

Jequié, 26 de dezembro de 2023, Contratante: ZENILDO BRANDÃO SANTANA, Prefeito 
Municipal Fornecedor: FUTURA CLIMATIZACAO E ENERGIA RENOVAVEL 
DISTRIBUIDORA COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ: 30.430.226/0002-74.  
 
(Versão publicação, documento original encontra-se assinado nos autos do 
processo). 
 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8C9D7764742D75B9E661335FF6095233



quinta-feira, 28 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01901 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 423

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 

 

 

 

1 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 108/2023  
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 393/2023  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 342/2023  
 

MAXWELL DE NOVAIS SANTOS ME, com endereço à Rua Juscelino Kubtscheck, N° 279, Centro, 
Itiruçu-Ba, CNPJ/MF Sob o 14.625.838/0001-85, através do seu representante legal, Maxwell de 
Novais santos, R.G. nº. 0949359637 CPF nº. 005.483.625-56, conforme instrumento em anexo, vem 
pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, 
neste ato representado Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Registro visando REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE APARELHO DE AR CONDICIONADO PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E SEUS DEPARTAMENTOS. 
1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado entre 
a PROPONENTE e a Administração.  
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 243.841,50 (duzentos e quarenta e três mil 
oitocentos e quarenta e um reais e cinquenta centavos), constantes da proposta de preços 
apresentada no Pregão Eletrônico SRP 108/2023, que é parte integrante deste instrumento, 
independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e despesas decorrentes de 
transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza. Valor dos itens:  
 

Item Tipo Cód. Descriçao Quant. Und. Vlr. Unit. Vlr. Tot 

2 Mat. 97276 

CORTINA DE AR 180CM COM CONTROLE REMOTO; TENSÃO 220V; 
POTÊNCIA: 295 W; NÍVEL DE RUÍDO: 60 DB; COMPRIMENTO X 
ALTURA X LARGURA: 180 CM X 20.7 CM X 17.5 CM; VELOCIDADE DO 
AR: 12 M/S; PESO: 20.4 KG; GARANTIA DE 12 MESES. 

106 UN 1.400,00 148.400,00 

3 Mat. 97277 

CORTINA DE AR 90CM COM CONTROLE REMOTO; TENSÃO 220V; 
POTÊNCIA: 140 W; NÍVEL DE RUÍDO: 54 DB; COMPRIMENTO X 
ALTURA X LARGURA: 90 CM X 20.7 CM X 17.5 CM; VELOCIDADE DO 
AR: 12 M/S; PESO: 10.1 KG; FLUXO DE AR: 2320 M³/H; GARANTIA DE 
12 MESES. 

110 UN 867,65 95.441,50 

Valor Total:   243.841,50 

 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador poderá 
promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e aceito 
pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 30° dia do mês subsequente 
ao fornecimento, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante 
vencedora apresentará nota fiscal referente ao fornecimento realizado a CONTRATANTE, que 
encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
que estas foram cumpridas. 
 2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo fornecedor, 
através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de 
Empenho.  
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em até 20 (vinte) dias uteis após recebimento da ordem de 
fornecimento pela empresa. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORCECIMENTO DOS MATERIAIS 
 3.1 A empresa vencedora fornecerá os materiais licitados ao CONTRATANTE, livre de quaisquer 
ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da emissão da ordem 
de serviços.  
 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013.  
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas 
as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados.  
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso.  
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam devidos 
em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do 
contribuinte, assim definido nas Normas tributárias.  
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas 
incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta 
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 
competente.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
 8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições legais 
acerca da matéria.  
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
 9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie.  
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar 
esta ATA, sem que com isso, o fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a indenizações.  
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
12.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Jequié, 26 de dezembro de 2023, Contratante: ZENILDO BRANDÃO SANTANA, Prefeito 
Municipal Fornecedor: MAXWELL DE NOVAIS SANTOS ME, CNPJ: 14.625.838/0001-85.  
 
(Versão publicação, documento original encontra-se assinado nos autos do 
processo). 
 

 
 

 
 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 108/2023  
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 393/2023  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 344/2023  
 

RESULTH EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, com endereço à Rua Castro Alves, Nº. 124. 
Sala 02, Edf. Prime Empresarial, Feira De Santana–BA, CNPJ/MF Sob o 45.053.093/0001-50, 
através do seu representante legal, Alysson Magalhães de Oliveira Santos, R.G. nº. 848353030 
SSP BA, CPF nº. 997.118.345-53, conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, neste ato representado 
Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Registro visando REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE APARELHO DE AR CONDICIONADO PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E SEUS DEPARTAMENTOS. 
1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado entre 
a PROPONENTE e a Administração.  
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), constantes da 
proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP 108/2023, que é parte integrante deste 
instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e despesas 
decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza. Valor dos itens:  
 

Item Tipo Cód. Descriçao Quant. Und. Vlr. Unit. Vlr. Tot 

9 Mat. 98151 

AR CONDICIONADO DE 9.000 BTUS, INVERTER, TIPO 
SPLIT HI-WALL, TENSÃO DE 220V MONOFÁSICO , COM 
FILTRO ANTI-BACTÉRIA, INDICADOR DISPLAY EM LED DE 
TEMPERATURA NA EVAPORADORA E COM CONTROLE 
REMOTO COM FUNÇÃO (CONTROLE DE AR 
(CIMA/BAIXO), TIMER/ REFRIGERAÇÃO/ 
DESUMIDIFICAÇÃO/ VENTILAÇÃO/ SLEEP/ SWING / 
TURBO/ MEMÓRIA), TUBULAÇÃO DA 
SERPENTINA/PROTEÇÃO ANTICORRISIVA 
(INTERNA/EXTERNA): 100% COBRE. ENERGIA CLASSE A, 
GÁS-REFRIGERANTE: R-410A; GARANTIA 3 ANOS NO 
PRODUTO / 6 ANOS DE GARANTIA NO COMPRESSOR. 

9 UN 2.000,00 18.000,00 

Valor Total:   18.000,00 

 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador poderá 
promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e aceito 
pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 30° dia do mês subsequente 
ao fornecimento, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante 
vencedora apresentará nota fiscal referente ao fornecimento realizado a CONTRATANTE, que 
encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
que estas foram cumpridas. 
 2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo fornecedor, 
através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de 
Empenho.  
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em até 20 (vinte) dias uteis após recebimento da ordem de 
fornecimento pela empresa. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORCECIMENTO DOS MATERIAIS 
 3.1 A empresa vencedora fornecerá os materiais licitados ao CONTRATANTE, livre de quaisquer 
ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da emissão da ordem 
de serviços.  
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CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013.  
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas 
as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados.  
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso.  
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam devidos 
em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do 
contribuinte, assim definido nas Normas tributárias.  
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas 
incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta 
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 
competente.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
 8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições legais 
acerca da matéria.  
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
 9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie.  
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar 
esta ATA, sem que com isso, o fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a indenizações.  
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
12.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Jequié, 26 de dezembro de 2023, Contratante: ZENILDO BRANDÃO SANTANA, Prefeito 
Municipal Fornecedor: RESULTH EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 
45.053.093/0001-50.  

 
(Versão publicação, documento original encontra-se assinado nos autos do 
processo). 
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